
Ver0- Rafael Círiàdú Bertasso
Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Potirendaba
Sala das Sessões Dr. "Baldomero Seabra"
Em 20 de Dezembro de 2.024

R
O, para os devidos fins, considerando os

princípios da publicidade e eficiência, previstos no caput do Artigo 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, e em observância ao disposto nos
Incisos I e II do Artigo 30, da Lei Federal 12.527, de 18 de novembro de 2.011
"Lei de Acesso à Informação), que não houve documentos desclassificados nos
últimos 12 (doze) meses, bem como, não houve documentos classificados como
sigilosos, no âmbito da Câmara Municipal de Potirendaba.

O referido é verdade e dou fé.

Rafael Coiado Bertasso, portador  da Cédula de
Identidade RG n 46.925.159-1 e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n
458.579.298-81, Presidente da Câmara Municipal de Potirendaba, Estado de São
Paulo, no uso de minhas atribuições legais:

D
E
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DECLARAÇÃO



Reginaldoues Gomes
Diretor deças
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Relatório dados anuais das informações classificadas ou desclassificadas

Em atenção aos princípios da publicidade e eficiência, previsto no caput do
artigo 37 da Constituição Federal, bem como, em observância o que dispõe o
artigo 30 da Lei n 12.527 de 18 de Novembro de 2.011 - LAI, a qual:

Art. 30 A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente,
em sítio à disposição na internet e destinado à veiculação de dados e
informações administrativas, nos termos de regulamento:

I- rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze)

meses;

II- rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação
para referência futura;

Segue relatório das informações classificadas ou desclassificadas;

I- Rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze)
meses (Art. 30, inciso I)

•Não houve no ano de 2.024 documentos desclassificados.

II— Rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação
para referência futura (Art. 30, inciso II)

•Não houve no ano de 2.024 documentos classificados como sigilosos.

Apresentadas as informações pertinentes encaminho o relatório ao Presidente da
Câmara Municipal para conhecimento.


